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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
SECRETARIA MUNIC1PAL DE SAÚDE

Oivlsão de Licltaçâo e Contratos

GONTRATO DE GESTÃO NO 073/2019

Ajuste de Parceria na forma de Contrato de Gestão, que entre si celebram o Município

de ARAÇATUBA e o HOSPITAL P§mUÉTRICO ESPIR|TA MAFIATMA GANDHI,

pessoa jurídica de direito privado, qualificada como Organizagão §ocial de §aÚde,

com vistas eo Gêrenciemento, operacionalização e execução das ações e §êrviços de

saúde, pera os fins que se destina.

PARCEIRO PÚSLICO:

MUNIGÍPIO DE ARAÇATUBA, pessoa jurÍdica de direito público interno, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal DTLADOR BORGES DÂMASCENO, inscrito no

CPF no 111"389.126-?0 e RG no 9.758.697-3 residente e domiciliada nâ rua

Aquidaban, no ?11 - Vila Mendonça, Araçatuba/SP, e assistido pela Secretária

Municipal de Saúde CARMEM SILVIA GUAflIENTE, insoita no CPF no 066.253"878-
19 e RG no 13.902.849-3, residente e domiciliada na rua Prudente de Moraes n0 765,

Centro. Guararapes/SP.

PARCEIRO PRIVADO HO§PITAL P§IOUIÁTRrcO E§PIRITA MAHATII,IA GAND}II,
pessoâ jurÍdica de direito privado, sem finalidade lucrativa, qualificada como
Organização Social de §aúde no Município de Araçatuba, por meio do Decreto
Municipal no 17.357 de 18/031?014., inscrÍta no CNPJ/MF sob o no 47.078.019.0001-
14, eom sede na rua Duartina, no 1311, Vila Soto, CatanduvalSP, CEP: 15,810-150,
neste ato representado por s€u Diretor-Presidente LUCIANO LOPE§ PASTOR, RG no

23,180.145-2 e GPF no 205.467,898-89, brasileiro, divorciado, mêdico, residente e
domíciliado à rua Belo Horizonte, no 1536, Centro, Catanduva/SP.

RESOLVEM, na fonna da Lei Municipal n'7.625/2014, e suas posteriores alterações,
e no Edital de Chamamento Público no 005/2019, celebrar o presente CONTRATO DE
GÉSTÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIHIEIRA - DO OBJÊTO

O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a formação de
parceria para a execução das atividades de gerenciamento, a
operacionalização e a o das açôes e serviços de saúde em

que assegure a assislência universal e
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Divieão de Licitação o Contrato§

gratuite à população, bem como qualidade da assistênÇla de acordo Ç0m Õs

princípios e diretrizes do SU§, nos termos do que se encontra detalhado no

edital e seus anêxos, em especial nos AnexoE TécniCos e nê Proposte

Técnica, consideradas partes integrantes deste instrumento, para todos os

efeitos legais.

1.?. Poderão incorporar ao contrato demais Unidades que venham compor ou

cornplementara estrutura da Atenção Básica no Município.

1,3. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, podendo ser proffogado por iguais períodos, ate o limite de 60

(sessenta meses), sêmpre qUe houver intereSse daS partes, nos termos dâ

Legislação Vigente.

1,4. Este GONTRATO DE GESTÃO, como instrumento de natureza convenial,

deverá ser executado de forma a garantir eficiência econômica,

administrativa, operaeional e de resultados, confêrindo eficácia à ação

governamêntal, efetividade às diretrizes e às políticas públicas na área da

saúde, com fundarnento no disposto nas disposições legais vigentes.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA§ OBRIGAÇÔES E RESPON§ÀBILIDADES DO

PÂRCEIRO PRIVADO

São obrigações e responsabilidades do PARCEIRO PRIVADO

2.1, Executar todas as atividades elou serviços auxiliares descritos e
caracterizados no Edital de Chamamento e seus anexos, em sua Proposta
Técnica, zelando pela boa qualidade das ações e serviços ofertados e
primando pela eficiência, eÍicácia, efetividadê e economicidade em suas
atividades, com o curnprimento das metas e prazos previstos, em
consonância com as demais cláusulas e condições estabelecidas neste
CONTRATO DE GÊ§TÁO.

2.2. Observar, no trânsconer da execução de suas atividades, as orientaçÕes,
as diretrizes e a política pública na área de saúde traçadas pelo
PARCEIRO PUBLICO.

2.3. Utllizar os bens, materiais e os recursos humanos custeados com recurso§
deste CONTRATO DÊ GÊSTÃO exclusivamente na execuçáo do seu
objeto.

2.4. lnventariar lodos os bens móveis e imóveis permanentes, devendo
apresentar relatôrios trimestrais com as especificações de todos os bens
cujo uso lhe foi pemritido, bem como daqueles adquiridos com recursos
oriundos deste CONTRATO DE GE§TÃO, observando as normas de
gestão de patrimônio editadas pelo PARCEIRO PUBLICO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Olvisão de Llciteção ê Gontratos

até sua restituição ao PARCEIRO PÚBLICO.

Adotar todos os procedimentos necessários Paía a imediata
patrimonialização pública dos bens,móveis e_ imóveis, adquiridos COm

recursos oriunâos oeste CoNTRATO DE ÇESTÃO,

Efetivar a patrimonialização a que se refere o item anterior, por mêio de

tombamento dos bens móveis no setor competente do orgão supervisor e,

quanto aos bens imóveis, mediante as providências próprias junto ao

Município de ARAÇATUBA.

Comunicar ao PARCEIRO PÜBLIÕO, no prezo máximo de 30 (trintâ) dias

apôs sua oconência, todas as aquisiçÕes de bens móveis que forem

realizadas ou as doações que forem recebidas'

Disponibilizar eo PARCEIRO PÚBLIÇ,O pare que sejam incorporados ao
seu patrimônio, nas hipóteses de sua extinção/dissotução ou

desqualificação, as doaçôes e os legados eventualmente recebidos ern

deconência das atividad-es executadas neste CONTRATO DE GE§TÃO,
bem como todos os excedentes financeiros gerados ao longo de sua
execuçâo.

Pôr à disposição do PARCEIRO PÚBUCO para que sejam revertidos ao

§eu patrimônio, nas hipóteses de desqualifioação ou extinção da entidade
e de rescisâo deste ajuste de parceira, o§ bens cujo uso foi permitido, bem
como o saldo de quaisquer dos recursos financeiros recebidos daquele em
decorrência do CONTRATO DE GESTAO.

Utilizar os bens móveis e imóveis adquiridos com os recursos provenientes
do contrato de gestão exclusivamente na sua execução, devendo a
respectiva titularidade ser transferida de imediato ao PARCEIRO
PUBLIGO.

Publicar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da outorga deste
CONTRATO DE GESTÃO, o regulamento contendo os procedimentos
atinentes às alienações, as compras e os serviços que serão custeados
com os recursos públicos lhe repassados, devendo também dispor sohre a
admissão de pessoal, observando, para tanto, os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da boa-Íé, da probidade, da
economicidade, da eficiênçia, da isonomia, da publicidade e do julgan'lento
objetivo.

lnserir no regulamento referido nos itens anteriores regra que vede a
prática de nepotísmo tanto ern relação à admissão de pessoal, quanto no
que diz respeito à celebraçáo de negócios com pêssoãs jurídicas.

Disponibilizar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contadôs da outorga
deste CONTRATO DE GESTÀO, os recursos humanos neçessários e
adequados a êxecuÇáo do objeto, noe moldes registrados na Proposta
Técnica apresentada.

Gontratar, por meio de processo seletivo, profissionaís técniços e
administrativos em quantidade necessária e condizente ao adequado
cumprimento das atividades e dos serviços inerentes ao objeto dessa
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SECRETARIA MUN1CIPAL DE SAÚDE
Divlgão de LicitrÇâo e Gontrstos

peítencentes eo PARCEIRO PÚBLICO, e meniíestarem interesse em
permenecer ne unidade pÚblica §ob Seu gerenciamênto e Se

responsabilizar por qualquer vantagem pecuniária a que vier a ser paga

para os servidorês.

Garantir o preenchimento dos posto§ de trabalho necessário§ à execução

das atividades esçritas na Proposta Têcnica, mesmp nas ausências
previstas na legislaçáo vigente.

Responsabilizar-se integralmente pelo pâgamento de salários, demais
encargos trabalhistas, previdenciárioS, fiscais, comerciais ê outros,
resuftãntes da execução cio objeto deste ÇONTRATO DE GESTÃO.

Garantir o pegamênto do piso salarial, qualquer que seia a categoria
proÍissional.

Observar fielmente a legislaçáo trabalhista, bem como manter em dia o

pagamento das obrigagões tributárias e previdencíárias relativas âos seu§

empregados e prestadores de serviço§, Com o fornecimento de certidoes

de regularidade Íiscal, previdenciária e trabalhista, sempre que solicitadas
pelo PARCEIRO PUBLICO.

Cumprir a programação anual de formação continueda pera os recursos
humenos, conforme Proposta Técnica apresentada.

Cumprir rigorosamente as normas do Serviço Especializado de Engenharia
de Segurança e Medicina do Trabalho, de acordo com a legislaçâo vigente.

Fornecer os equipamentos de proteção individual e coletivo que se
mostrarem necessários ao desempenho das atividades obieto deste
CONTRATO DE GESTÃO,

Exercer o controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos profissionais
que executam o objeto desta PARCERIA, por rneio de registro de ponto e
de frequência.

Manter, durante a execução deste CONTRATO DE GESTÃO estrutura
administrativa compatÍvel com as obrigaçôes trabalhistas assumidas, bem
como todas as condiçóes de regularidade exigidas no Chamamento
Público.

Manter durante a execuÇão deste coNTRATo DÉ GE§TÂO as
certiÍicaçôes e capacitaçÕes técnicas da Diretoria, do Corpo
Técnico/Administrativo e Executivo de acordo com o apresentado na
Proposta Técnica,

Manter em perfeita condição de uso e conservaçáo os equipamentos e
instrumentos necessários à gestão das atividades e/ou serviços permitidos
pelo PARCEIRO PUBLICO.

Providencíar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários
à regular execução das atividades e/ou senriços constantes deste
CONTRATO DE GESTÃO.

Apresentar à Comissão de Avaliaçâo instituÍda pelo PARCEIRO PUBLICO,
no máximo atê o dia 10 (dez) do mês subsequente ao de referência, o
relatório r

alcançad
das atividades desenvolvidas no mês e das metas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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2.30

2.31

2.32

2.33.

2.34.
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2,36.

2.37

2.38

2.39

Aoresentar semestraÍmente à comissão dê Avaliação instituida pelo

CÃnóÉinO ÉÚeUfCO a prestação de cqntas correspondenlê eo periodo, a

àuáiáãy6ra seguir acompanhaáa das notas fiscais de compras e serviços,

l*rtiOã.J n"grÍras de àénitos perantê as Fazendas Pública§ e§tadual,

federal e *unicipal, o lnstituto Nacional do Seguro Social (lN§S) -e da

luitiça do trabaliro, bem como a relação das demandas em que figure
'**à réu, além de decisões judiciais que lhe foram desfavoráveis e os

valores das respectivas condenaçôes.

Adotar a logomarca do Município de ARAÇATUBA em-todos os signos

identificadores, tais Como placas, cartazes, documentos oficiais e outros'

Responsabilizar-se-á civil e criminalmente por eventual indenização de

danos materiais e/ou morais decorrentes decOrrente de ação ou omissão,

dOlosa oU culpoSo§ ê deconentes de atos praticados por profissionais que

lhes são subàrdinado§ no desenvolvimento de suas atividades perante o

PARCEIRO PUBLICO, aos destinatários dos serviços e/ou a terceiros'

Acolher os destinatários das atividades objeto deste CONTRATO DE

GESTÃO com dignidade, cortesia e respelto, de modo universal e
igualitário, mantenao-sê sempre a qualidade na prestação dos §eÍviços,

àom observância das legislações e§peciais de proteção ao idoso; à criança

e êo adolescente e ao portador de necessidades especiais'

Manter em local visÍvel nas dependências das unidades pÚblicas cuio uso
lhe foi permitido, placa indicativa do endereço e telefone para registro de

reolamaçôes, críticas e/ou sugestões às atividades ofertadas.

Manter em local acessivel ao pÚblico a escala atualizada de serviço dos
profissionais de saúde contendo O nome e o horário de entrada e SaÍda

destes servidores.

Realizar periódice pesquisa de satisfação junto aos destinatários dos
serviços, objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, com enviQ semestral de

seus resultados ao PARCEIRO PUBLICO.

Publicar até o dia 31 de janeiro o balanço geral das metes, os relatórios
financeiros e de execução atinentes às atividades do ano anterior.

Fornecer todas as informaçóes e esclarecimentos solicitados pelo
PARCEIRO PÚELiCO, pela Gomissão de Avaliaçâo e/ou demais Ôrgãos

encarregados do controle, da fiscalização e da regulação rêlativamente às
atividades, operações, contratos, documentos, registros contáheis e

demais assuntos que se mostrar em pertinentes.

Contratar empresa de auditoria independente para auditar §uas conta§,
pare tanto emitindo relatório conclusivo e de acordo com as Normas
Brasileiras de Contabilidade - NBC, cujos custos eetáo previstos no plano
de trabalho,

Permitir o livre acesso aos livros contábeis, papéi§, documentos e arquivos
eoncernentes es atividades e operações objeto deste CONTRATO DE

GESTÁO pelo pessoal especialmente designado pelo PARCEIRO
PÚBLICO, bem como pelos técnicos dos demais órgãos de controle intemo
e externo,
auditoria.

missâo de fiscalização, controle, avaliação ou
Ft
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Divisão de Liciteção ê Contrâto§

2.41. Restituir à conta do PARCEIRO PÜBLICO o valor repassado, atualizado
monetariamente e acrescido de juros legais, na forma da legislação
aplicável, contados da data do seu recêblmento, quãndô âs prestaçõês de
contas parciais e finais Íorem apresentadas extemporaneamente e/ou não

forem aprovadas.

?.42. Movimentar os recursos financeiros transferidos pelo PARCEIRO
PUBLICO em conta bancária específica de modo qu€ os recur§os
transferidos náo sejam confundidos com recursos alheios a êsta parceria.

2.43, Manter além da conta citeda no item anterior, Çonta especifica para o

recebimento de recurso MAC - Média e Alta Complexidade, cujo valor será
destinado ao pagamênto de serviços laboratoriais.l

2.44. Manter por 05 (cinco) enos, contados da análise da prestação de contas
pelos orgãos de çontrole, os registros, os arquivos e os controles contábeis
concementes a este CONTRATO DE GE§TÃO.

2.45. Remeter imediatamente eo orgão supervlsor as intimações e ã§
notificaçôes administrativa e/ou juãiciat que o PARCEIRO PÚBLICO tenha
interesse, oom o concomitante encaminhamento das informaçôes, dos
dados e docurmentos necessários pãra â defesa dos interesses do
Municipio de ARÂÇATUBA, em juÍzo ou fora dele, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e criminal daquele que deixar de fazê-
lo ou se o fizer fora do prazo,

2.45.1. Encaminhar ao órgão supervisor os requerimentos e/ou notificações
extrajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade pública
sob seu gerenciamento, independentemente da clata de suâ
ocorrência.

2.46. Atender as metas paduadas e definidas neste contrato de gestão.

2.47. Responsabilizar-se pela exatidáo de todos os dados e informaçôes que
fornecer ao PARCEIRO PUBLICO, cuja inexatidão será considerada falta
grave.

2,48. Enviar mensalmente a mldia digital contendo os registros das despesas
realizadas, com arquivos nos formato e extensão exigidos pelo TCE/§P.

2.49, Providenciar os materiais necessários à eficiente prestação dos serviços
públicos objeto desta parceria.

2.50. Encaminhar trimestralmente ao órgão supervisor o planejamento das aç6es
que serão executadas no trimestre seguinte e os resultados das que foram
executadas no trirnestre anterior.

2.51. Sugerir ao órgão supervisor as alterações que entender proveitosas ao
alcance do objeto dessa parceria.

2.52. Garantir aos usuários o âcesso gratuito às ações e as atividades obieto da
presente parceria, sendo-lhe vedada a cobrança de quaisquer
contribuições ou taxas.

?.53. Colaborar na execução de programas e/ou projetos que tenham correlação
com o objeto deste ajuste e guê sejam implementados pelo Governo
Estadual elou ern parceria com o Governo Federal e/ou outros parceiros.

o de convênios elou outros ajustes afins
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2,59.

2.60.
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2.62.

2.63,
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escgpo de auferir recursos oriundo§ do Governo Federal elou de outros

parceiro§.

Atuar de forma isenta de qualquer influência partidária, religiosa e/ou

fitosófica, de acordo com a Constituição Federal.

Garantir o amplo acesso ao serviço prestado, abstendo-se de quaisquer

condutas restritivas e/ou discriminatÓria.

Anatisar a viabilidade técnica e/ou econômica na continuidede dos

contratos e outros ajustes Íirmados anteriormente pelo PARCEIRO

PÚBL|ôO e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura

deste CONTRATO DE GE§TÂO, manifestar-se quanto ao interessê em

mentê-lo§, se houver.

Responsabilizar-se pelos pagamento§ das despesas dos contratos

referidos nO item anterior, cujo montante será glosado do valor a §er

transferido, quando Çouber,

Alimentar os sistemas informatizados de gestão disponibilizados pelo

PARCEIRO PÚBLICO.

Empreender meios de obter fontes extras de receitas e complementeres
aos rêcursos financeiros transferidos pelo PARCEIRO PUBLICO para

serem aplicadas no melhoramento das unidades públicas sob $eu
gerenciamento.

Cumprir todas as obrigaçÕes descritas no Anexo Têcnico e na Proposta
Técnica apresentada.

Manter , durante toda a execuÇâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitagão.

VÍsando garantir a ininterrupção dos serviços, o PARÇEIRO PRIVADO
poderá manter o quadro de funcionários contratados através de processo
sEletivo, que atuam nas Unidades Básicas de Saúde, por meio do csntrato
de experiência, obedecidos as regulamentações habalhistas vigentes.

,@

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBR|GÀçÕE§ E RESPONSABTLTDÀOES DO
PARCEIRO PÚBUCO

§ão responsabilidades do PARCEIRO PÚBLICO:

3.1, Efetuar os repasses mensais definidos na cláusula oitava deste
CONTRATO DE GESTÃO.

3.2, Prestar eo PARCEIRO PRIVADO o apoio técnico e administrativo
necessários para o alcance do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO
desde que não acarrete em ônus financeiro extra.

3.3. Acompanhar, monitorar e avaliar a execução das açôes deste CONTRATO
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3.4. Permitir o uso de bens móveis quê guarnecem a unidade pública e o
imóvel correspondente, para a exclusiva utilização na execução do objeto
deste CONTRATO DE GESTÃO.

3.5. Manter no sítio eletrônico do orgão supervisor e no Podtal de

Transparência os dados Sobre a execução e ãvaliaÇão do pre§ente

CONTRATO DE GESTÃO.

3,6. Proceder à cessão de servidores públicos eo PARCEIRO PRIVADO
segundo as regras definidas na legislação pertinente à matéria.

3.7. Proceder âo pagamento dos vencimentos dos servidores públicos de seu
quadro pennanente, cedidos ao PARCEIRO PRIVADO, sendo que
quaisquer vantagens pecuniárias que vler a ser paga ocorrerão pela
CONTRATADA.

3.8. Acompanhar a evolução das ações exÊcutadas pelo PARCEIRO PRIVADO
por meio dos sistemas informatizados de gestão por si disponibilizados.

3.9. Com vistas à máxima otimização dos recursos financeiros e
economicidade nas contratações, poderá o PARCEIRO PRIVAEO
repassar à sua mantenedora recursos financeiros percebidos por este
Contrato, conforme artigo 56, da Lei Federal 12.873, de 24 de outubro de
2013.

cLÁusuLA oUARTA - DAS OBRTGAçÕE§ MÚTUAS

0s PARCEIROS se obrigam a:

4.1. Executar a poÍítica pública na área abarcada nesta parceria,
disponibilizando os recursos humanos, físicos, financeiros e materiais
necessários à sua eficaz implementação.

4.2. Garantir a eficiente execuçáo dos serviços mediante o uso de mão de obra
qualificada e capacitadâ pârâ atuar nas unidades públicas que integram o
objeto deste CONTRATO DE GESTAO.

4.3. lnstituir ações que garantam o uso adequado dos serviços públicos e, se
necessário, valendo-se de outras instâncias sociais.

4.4. Divulgar junto à Comunidade a PolÍtica de Governo na área abrangida por
esta parceria, viabilizando a participação popular na

reformulação das aç6es.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOIIíPANHAMENTO, DO TíONITORAIiIENTO E OA
AVÀL|AçÃO

5.1. A Comissão de Avaliação será constituÍda, no prezo máximo de até 10
(dez) dias após a assinatura deste contrato, por meio de Porta

titular do órgão supervisor.

t:r;fdl I )el'.r,'lJ.,c.rrr
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5.1.1. Toda a contabilidade deSte contrato será analisada pela

comissão de Avaliação que poderá sê valer de terceiros para

assessorá-le.

5,1,2, A despesa considerada imprópria e realizeda no üIrso deste

contreto será obieto de apuração mediante a ad0çâ0 de

medidas que assegurem ao PARGEIRO PRIVADO a ampla

defesa e o contrâditório.

5.1.3, Notificado o PARGEIRO PRIVADO sobre a hipótese de
existência de despesa considerada imprÔpria, este poderá, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento do

aviso, apresentar justificativas ou providenciar a regularizaçáo'

5.1.4. Rejeitada a justificativa o PARCEIRO PRTVADO poderá interpor
recurso perante o titular do orgão supervisor, no prazo de 05

(cinco) dias contados da ciência da decisão'

5.1.5. lndeferido o recurso, o titular do órgão supervisor êplicará e

penalidade cabível.

5.1.6. Serão consideradas imprópria§ â§ despesas que, alêm de
ofenderem os princípios da legalldade, moralidade e

economicidade, nâo guardarem qualquer relação com o§
serviços prestados, como por exemplo: festas de

confraternização de empregados; repa§§e de multas pessoais

de trânsito; dlstribuiçáo de brindes e custeio de atividades não
condizentes com o obieto contratual.

Os resultados atingidos com a execuçâo deste contrato deverão ser
analisados trimestralmente pela Comissáo de Avaliação que norteará
as coneçôes que forem necessárias para gârantir à plena eficácia do
presente contrato de gestão.

O presente Gontrato de Gestão será submetido aos controles externo e
intemo, ficando toda a documentaçáo guardada e disponível pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contados da análise das contas.

O PARCEIRO PRIVADO apresentará semestralmente ou sempre que
recomendar o interesse público e prêstação de contas, mediante
relatório da execução deste Contrato de Gestáo, contendo comparativo
especÍfico das metas propostas com os resultados atcançados,
acompanhados dos demonstrativos financeiros referentes aos gastos e
as receitas efetivamente realizados.

O PARCEIRO PRIVADO deverá ãpresêntâr, até o dia 31 de janeiro,
relatório circunstanciado da execução do çontrato de gestão, çontendo
comparativo especiflco das metas propostas com os resultados
alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao
exercicio financeiro antecedente, assim como as publicações no Diário
Oficial.

A Oomissão de Avaliaçâo poderá a qualquer tempo exigir do
PARCEIRO PRIVADO âs informaçôes complementares e a
apresentação de detalhamento de tópicos constantes dos relatórios.

5.3

5.4.

5.5

5.6.

fiscalização deste Contrato, ao tomarem

§dtr * & {-',llartrr, I'trf a {i
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conhecimento de qualquer irregularidade na utilização de reçursos ou
bens de origem pública, comunicarão imediatamente a autoridade
supervisora da área correspondente, ocasião em quê se dará ciência ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado para as
providências cabÍveis. sob pena de responsabilidade solidária.

Sem prejuízo da medida â que se refere o subitem anterior, quando
assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo
indicios fundados de rnalversação de bens ou recursos de origem
pública, os responsáveis pela fiscalização informarão imediatamente
autoridade supervisora da área correspondente,

Enquanto
aplicados
composto

náo utilizados os recursos repassados, estes deverão ser
em caderneta de poupança ou fundo de aplicação financeira

nte por títulos da dívida pública, observado

&

ét&

cúu§ulA sExTA - Do PRAzo DE uGÊNGn

6.1. A vigência do presente CONTRATO DE GESTÂO será de 12 (doze)
meses, podendo ser renovado, desde que demonstrado que as metas
pactuadas foram alcançadas, a adequação dos resultados ê a âprovação das
prestaçôes de contas pelo PARCEIRO PUBLICO, com observância do prazo
máximo estabelecido pela Lei Federal 8.666/93.

6.?. O PARCEIRO PÜBLICO se compromete, até o último dia útil do mês de
autubro de cada ano, a fazer uma avaliação sobre o progresso das açôes
previstas neste ajuste, as alividades pendentes de cumprimento e os recursos
previstos pãra o período seguinte, e depois decidirá a respeito de sua
continuidade.

6.3. Fica pactuado que o PAROHRO PúBLICO, a quatquer momento,
poderá rescindir o presente CONTRATO DE GESTÃO se, em nome do
interesse público, verificar o descurnprimento dos princípios basilares da
Administraçáo Pública, com a aplicação das penalidades previstas no presente
coNTRATo DE GESTAO assegurando ao PARCEIRO pRtvADo o direito ao
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA §ETIIIíIA - DOS RECURSOS FINANCEIRO§

Para executar o objeto deste coNTRATo DE GEsrÃo especificados no \ [,/
Anexo Técnico e na Propostâ Técnica o pARCETRO púBLÍco repassará V"ao PARCEIR0 PRlvADo a importância gtobat estimada de R$ I24.641.138,64 (vinte e quatro milhôes, seisceítos e quarenta e um mil,
cento e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos) para o período de
12 (doze meses).

7.1

7.2. 7.2. Essa importância poderá sofrer modificações, observando-se as
disponibilidades financeiras de recursôs alocados nos orçamentos dos anos
subsequentes e nã legislação nrunicipal aplicável aos contratos de gestão.

r-t.hll.G
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I

disposto no item 7.7, devendo os resultados dessa apligaçil9 ser revertidos

exclusivamente ao cumprimento do objeto deste CoNTRATO'

7.4. Sem prejuÍzo dos repasses efetuado_._P919^PARCEIRO PÚBLICO, a

execuçãodo presente CONTRATO DE GESTÃO será complementada com

Os reÇur§g§ advindos de: a) doaçÕes, legados, patrocinios, apoios e

contribuiçóes de entidades nacionais ou estrangeiras, públicas ou. privadas;

b) rendimentos de aplicaçÕes de ativos financeiros; c) qutros ingressos,

devidamente autorizados felo PARÇEIRO PÚBLICO'

7,5. poderá o pARCEiRO PUBLICO, conforme recomende o interesse público,

mediante ato fundamento da autoridade supervisora da área afim, a ser

ratificado pelo chefe do Executivo, além dos valores mensâlmente

transferidos, repassar recurso§ ao PARCEIRO PRIVADO a titulo de

investimento, para ampliação de estruturas fisices já existentes e aquisição

de bens móveis oomplementares de qualquer natureza que,lq !1"_t9,
necessários à prestação dos serviços públicos obieto deste CONTRATO

DE GESTÃO.

7.6. Os valores atinentes aos investimentos serão definidos em procedimento

espec[fico, onde será pormenorizada a nacessidade, demOnstrada a

compatibilidade do preço ao praticado no mercedo, detalhado o valor e o
cronogrâma de rePasse,

7.7. O PARCEIRO PRIVADO deverá movimentar e aplicar os recursos lhe

repassados em instituições financeiras que possuam ne modalidade
'moeda local de curto prazo' nota mínima nB', conforme classificação de

risco atribuida pela agência de rating internacional Standard & Poor's, ou,

em náo havendo aquela, na modalidade.brA-3",

7.8. Caberá ao PARCEIRO PRIVADO apresenter à Comissão de Avaliação os

extratos de movimentação mensal e balancetes consolidados, da totatidade
das despesas e receitas separadas por fonte e categoria,

7.9. Deverá o PARCEIRO PRIVADO, relativamente à conta de recursoc
transferidos pelo município, renunciar ao sigilo bancário em beneficio dos
ôrgãos e das entidades de controle interno da Administraçáo.

7.10. O PARCEIRO PRIVADO fica autorizado a celebrar ajustes objetivando
captar outros recursos que seráo destinados à execuçâo do objeto deste
CONTTRATO DE GESTÁO, cujo produto será depositado em conta bancária
especifica e com livre acesso âôs órgãos de controle interRo da
Administração.

7 .11. Ê vedada a realização de despesas, à conta dos recursos oriundos do
presente CONTRATO DE GESTÃO, a tÍtulo de: a) publicidade, das quais
constem notRes, símbolos ou imagens que caracterizem prornoçáo pessoal
dos dirigentes da organízação social de saúde, autoridades ou seruÍdores
públicos; b) pagamento de beneficios a empregados do PARCEIRO
PRIVADO não contemplados no seu Plano de Gargos; c) pagamento de
custos indiretos, relacionados à existência material do PARÇEIRO
PRIVADO na condição de entidade privada sem fins lucrativos"

7.12. Ao final do CONTRATO DE GESTÃO, depois de pagas todas as

obrigaçôes decorrentes da sua execução, êventual saldo financeiro deve
AO PARCEIRO PÚBLICO.

r't
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A remunêraçã6 dos membros da Diretoria e Empregados do PARGEIRO

PRTVADO náopoderá ultrapassar o teto do Poder Executivo municipal.

Na hipótese do PARCEIRO PRIVADO não alcançar a§ meta§ pactuadas

podeÉ o PARCEIRO PÚBLICO adotar as medida§ descritas no Anexo
Técnico.

É vedada a contrateÉo de servidores ou empregados pÚblicos em

atividade, ressalvados Qs ca§o§ em que houver previsão legal e

compatibilidade de horário.

É vedada a contratação de cÔnjuge, companheiro ou pârêntê,

consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral. atê o 3" (terceiro) grau.

do Governador, Vice-Governador, de §ecretários de Estado' de

Presidentes de autarquias, fundações e empresas estatais, de §enadqres
e de Deputados federais e estaduais, Conselheiros do Tribunal de Contas

do Estado e dos Munieípios, do Prefeito do Municipio ARAÇATUBA, bern

como de Diretores, estatutários ou não, pela organização social, pâra

queisquer serviços relativos a este CONTRATO DE GESTÂO.

Os profissionais que tem as respectivas rernunerações cu§teadas com oS

recursos advindos deSta parceira, somente poderão exercer aS suas
atividades na execução do objeto daquela, sendo-lhes vedado o
recebimento por interposta pessoa.

O PARCEIRO PÚBLICO fiscalizará o pagamento dos empregado§
admitidos pelo PARCEIRO PRIVADO visando aferir o correto recolhimento
dos valores remuneratórios e dos encargos sociais devidos, assim como
evitar o pagamento a menor, a maior ou em duplicidade.

O PARCEIRO PRIVADO não poderá ceder ou colocar a disposiçáo os
empregados pâgos com rêcursos do presente CONTRATO DE GESTAO.

Ocorrendo ação ou omissáo que Possa ser caracterizada como falta
disciplinar hipoteticamente atribuível â servidor público cedido pelo
PARCEIRO PUBLICO, deverá o PARCEIRO PRIVADO comunicar, no
prezo de 10 (dez) dias contados do evento, àquele para es providências
cabíveis a o caso.

Em caso de ação ou omissão atÍibuível a empregado do PARCEIRO
PRIVADO que possa ensejar a demissão por justa câuse, nos termos da
Consolidação das Leis do Trabalho, deverá o empregador tomar as
medidas próprias no sentido de cumprir a lei.

Na hipótese dê eção ou omissão atribuível a empregado do PARCEIRO
PRIVADO que mostrê contrárie aos princípios da Administração Pública ou
que caracteríze como ofensiva aos agentes públicos, que promova
apotogia elou pratique fatos tipificados como crime, poderá o órgâo
§upervisor exigir o desligaments do referido profissional,

&
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GúUSULA DÉGInâA. DAS ALTERAçÕEs

10.1. O presente CONTRATO DE GESTÃO, a qualquer tempo, poderá ser
em aspectos quantitativos ou qualitativos, desde
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que as modificeçÕes não desnaturem seu obieto.

10.2. As alterações deverão contar com prêvia justificatíva pôr êscritor suê
cônterá a declaraÇâo dê interesse de ambos os PARCEIROS.

10.3. A alteraçáo dos recursoc repassados implicará na revisáo das metas
pactuadas, conforme os relatórios das avaliações anuais emitidos pelo
PARCEIRO PÚBLICO.

10"4. Por alteraçôes quantitativas entendem-se as relativas à vigência do
CONTRATO DE GESTÃO, bem como as referentes ao Anexo Têcnico e
Proposta de Técnica apresentada pelo PARCEIRO PRIVADO.

10.5. Por alterações qualitativas entendem-se as referentes ao alcance de
metes, indicadores e objetivos.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RE§CI§Ão

11.1. o presente CONTRATO DE GESTÃO poderá §er re§cíndido
unilateralmente pelo PARCEIRO PUBLICO, independentemente da
aplicação de outras medidas cabíveis, nas seguintes situaçôes:

11.1.1. Durante a vÍgência deste CONTRATO DE GESTÃO a Organização
Social parceira perder, qualquer que seja a razâo, a qualÍficação
como Organização §ocial no âmbito do Município de ARAÇATUBA.

11.1.2.O PARCEIRO PRIVADO utilizar, comprovadamente, os recursos em
desacordo com o CONTRATO DE GESTÃO e as disposiçôes tegais.

11.1.3. O PARCEIRO PRIVADO deixar de apresentar a prestaçâo de contas
no prezo detenninado, selvo justfficativa devidamente fundamentada,
comprovada e aceita formalmente pelo PARCEIRO FUBLICO.

11.1.4. O PARCEIRO PRIVADO por dois semestres náo cumprir as metas
previstas neste coNTRATo DE GESTÃO.

11.1.5.O PARÇEIRO PRIVADO descumprir qualquer ctáusuta deste
CONTRATO DE GE§TÃO e/ou não regularizar o cumprimento de
obrigaçâo total ou parcial, no prazo lhe assinalado na notificação
efetivada pelo PARCEIRO PUBLICO.

1 1.1.6. Da inexecução total ou parcial do contrato que enseja a sua rescisão,
com as conseqüêneias contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.

11.2. oconendo a rescisão unilateral deste coNTRATo DE GEsrÂo ou em
razáa do término de sua vigência, a organizaçâo social não mais poderá
fazer uso de quaisquer informações, dados ou documentos, recursos
bancários, tecnologias, materiais, metodologias e sistemáticas de
acompanhamento.

11.3. Em qualquer das hipóteses motivadoras da rescisão do CONTRATO DE
GESTÃO, o PARCEIRO PUBLICO providenciará a imediata revogação do
Termo de
cabendo à

Permissão de Uso de Bens Públicos, móveis ou imôveis, náo
Socíal direito a qualquer indenização ou retenção H.M.G.

VISTO
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dos mesmos,

o PARCEIRO PRIVADO poderá suspender a execução do presente

OONTRATO DE GESTÂO na hipótese de atraso dos repasses em período

supêrior a 90 (noventrl di.t, áevendo notiÍicar o PARCEIRO PUBLICO

com antêcedência mÍníma de 30 (trinta) dias, acerca das medidas que

serâo adotadas.

O PARCEIRO PRIVADO terá o prazo máximo de 60 -(sessenta) 
diaa' a

contar da data da rescisão do CONTRATO DE GESTÃO, para quitar as

obrigaçôes deste decorridas e prestar contas de sua gestão ao PARCEIRO

PÚBUCO.

Por acordo firmado entre as partes, desde que em raz:áo de interesse
público, mediante ato devidamente fundamÊntado, este CONTRATO DE

GESTAO poderá sêr extinto antes de implementado seu termo-

CLÁUSULA DÉC;I;A 5EGUNDA- DA TRÀNSPARÊNç;A DAs AçÕEs Do
PARCEIRO PRIVADO

12.1. PARCEIRO PRIVADO ohrigâ-se a adotar ações de transparência,
mantendo, êm seu sÍtio eletrÔnico na internet, obrigatoriamente, â§

seguintes informaç6es;

a) O CONTRATO DE GE§TÂO e os seus eventuais aditivos;

b) O regulamento por si adotado para âs alienaçÔes, aquisiçôes de
bens e contratações de obras e serviços, bem como de
admissão de pessoal;

c) Seus registros contábeis, balanços, balancetes e demais
demonstretivos contábeis, mensais e anuais ou de outras
periodÍcidades;

d) Relatórios mensais e anuais de suas aÇões e atividades e outros
que tenham produzido; e. Atas de suas reunióes, que tenham
relaçáo com estê CONTRATOOE GESTÃO;

e) Ato eonvocatório e Avisos de seleção pública relatÍvos à
contratação de pessoal, com critérios têcnicos e objetivos pará o
recrutamento de empregados;

0 Resultados do processo seletivo, com a indicação dos nomes
dos aprovados e as funçÕes para qual estão habilitâdos;

g) Relação mensaldos servidores públicos cedidâ pelo PARCEIRO
PÚBLICO;

h) Relação mensal dos servidores públicos que foram devolvidos
ao PARCEIRO PUBLICO;

i) Relação mensal dos seus empregados com os respeÕtivos
salários;

j) Relação dos membros da Diretoria e das Chefias de seu
respectivos salários mensais

f
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§ECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE

Divisão de Llcitação e Contratss

Nome: DILADOR
Cargo:
CPF: 1

Datâ de Nascimento: 07t02t1954
Endereço residencial completo: Rua Aquidaba n,2 11 - Vila Mendonça, Araçatuba-SpE-mail ínstitucionat: d ilador@a .sp.gov.br
E-mail pessoal: dila
Telefone(s): (iB)

ANEXO LC.Oí . TERMO DE CIÊN§IA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE ÂRAÇATUBÁ
CONTRATADO: HO§PITAL PSIQUÉTNrcO ESPÍRITA MÂTIATMA GÂ NN}II
O*BJET9: §cleção de organiz,eçaá §ociat, assim qualiÍicadas no âmbito tlo Municipio rleARÀÇATUBÂ, para celebração de Contrato de éestf,o objetivando o gerenciamentor ãoperacionalicaçflo e â execução das *çôes e serviços de sn-útle em Unidades Básicas desaúde, que a§§egure a assistência univercal e gratúita à população, bem como qouliUro*da assistência de acordo com os princípios idlretrizes'rlo sus, conforme definirlo noTenmo de Rcferência e seus antxo§.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ídentificados:'1. Estamos CIENTES de que:

1) o ajuste acima rehrido estará sujeito e análíse e julgamento pelo Tribunal deÇontas do Estado de são Paulo, cu1ó trâmite púmil"r ocorrerá pelo sistemaeletrônico;
b) poderemos ter acês§o ao processo, têndo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular caoaúrãmentono §istema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, emconsonânciacomoestabelecidonaResoluçàono01/20iioorcEsp
c) 

. Além de disponíveis no procêsso eÍetrônico, todos ôs Despachos e Decisôesque vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão pubticados noDiário ffiçialdo Estado, cademo do Poder Legislativá,i;à,õ do Tribunal de Çontas doEstado de Sáo Paulo, em conformidade com dartigo g0 oa-Lei Complementar no 70g,de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,.apartirã* então, a contagem dos prazosprocessuais, conforme §gras do Código de processo Ciril;-'d) Qualquer alteraçãó de. endereio - resídencial ou eletrônico - ou telefones decontâto deverá ser comunicl^€ pero inieressado, peticionanáo no processo,2: Damo-nog por NôTtFtchDOs para:a) o acompanhamento dos atoá oo processo até seu jurgamento finat êconsequente publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas regais eregimentais, exercer o direito de defesa, interpor,"rrôo.ãã que mais couber.

LOCAL e DATA:

Prefeito Municipal
I 1.389.126-20 RG: 9.758.697-8
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Assinatura:
3607-6500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
§ECRETARIA MUIíICIPAL DE §AÚDE

Dlvisão de Liclteçâô s Contrãtos

Nome: DÍLADOR BORGES DAMASCENO
largo: Prefeito Municipal
CPF: Í 1 1.389.126-20 RG: 9.75A.692_a
Data de Nascimento: OllOZtlgS4
Endereço residencial completo: Rua Aquidaban,
E-mail institucional: sp.gov"b
E-rnaÍlpessoal:

211 - Vila Mendonça, Araçatuba-Sp
I

Telefone(s
AsEinatura

Nome:
Cargo:

): (18)

sÍlun
Municipalde e. r

CPF: 066.253.
Data de Nascimento:
Endereço residenciar compreto: R prudente de fiÍoraes n.o 76s-Çentro, Guararapes:

E-mail instituçional: saude@aracatuba. sp.gov.br
E-mailpessoal: cs gua mail,corn
Telefone(s); (18)
Assinatural

1

Pela CONTRATADA:
Nome: LUGTANO LOPES PASTOR

no 1536, eentro, Catanduval Sp
E-maÍlpessoal:
Telefone(s):
Aesinatura:

Advogado:

eletrônico
(.) Facultativo. Indicar quando já constituído, inforrnando, inclusive, o endereço

/

J

H.[,1.G
VI§TO

§*::Í- 
§1,x, Í;,{,,:! ;, !;l;,, r

Diretor Presidente
CPF: 205.467.898-89 23.180.1

&
completo: Belo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAÚDE

Divisão de Licltaçâo e Contratos

ANEXO PG-02. CADASTRO DO RESPONSÁVEI

ORGÃO OU ENTTDADE:

* Todos os campos são de preenchÍmento obrigatório.

'W"§ f ,Í uordr, frel*ltbcw

Nome DILADOR BORGES DAMA§CÉNO
Cargo: MunicipalPrefeÍto

CPF
11 1.389.126-20

RG: 9.758.697-3

Data de Nascimento: 07t02t1954
Endereço residencial Aq Araçatuba-SpRua bauida 2n 11 Vila nMe donça
E-mail institucional: dilador@aracatuba.sp ,gov.br
E-mailpessoal: dilador@gmail.com
Telefone Residencial 362í-888ô
TeleÍone Comercial 3607-6500
Telefone Cetular; 98125-7962

Período de gestão: 2417 a2ü20

Ad"oscdc - QÀâlrP l?5.135


